PORTARIA Nº  3.087, DE  03 DE SETEMBRO DE 2013
Dispõe sobre exoneração de ocupante de cargo de provimento em comissão.
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhes são conferidas em lei, 

RESOLVE:
Art. 1º  Fica exonerado o Senhor Denilson de Oliveira Campos do cargo de provimento em comissão de  Coordenador da Procuradoria.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 03 de setembro de 2013

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO
PRESIDENTE
